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1. Relatório 

PARECER JURÍDICO N º 223/2~ . 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃ0 A CONVOCAÇÃO 
PARA cu~so DE FO~ AÇÃO DE AGENTE 
COMUNITARIO DE SA,i'.JDE - CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVA E TtTULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 

SOLICITANTE: RAIMUNDf> NONATO DE SOUSA 
FERREIRA 

Trata-se de impugnação protoco lada por ,vuovnJ1'1D0 NONATO DE 
SOUSA FERREIRA em face de Convocação de candidato ara realização do curso de 

formação deAgente Comunitário de Saúde, no CONCURSO'i>úBLICO D E PROVAS E 
TITULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS. • 

Sustenta o Impug nante, em s íntese, que o candidato !'-tila M a rmo Vieira Freire, 
~onvoca do para o Curso d e formação , n ão reside na Área, ou eja, Zona Rural do Povoado 
Contentamento. 

Aduz, ainda, que, se g undo o Edital do Concurso~ úblico, um d os requis itos 
para inves tidura no cargo é apresentar comprovante de que side em Oeiras-PI na área 
de a tuação d a Equipe de Saúde da Família (ESF) para a qual c9 n correu ao cargo d e A gent~ 
Col!'unilário de Saúde, segundo itens 2.2, 2.3, 4. 1 e 4.2. do Efital. 

R equereu, por fim, a desclassificaçlin do candidatp impugnado. 

Esse é o re lato n ecessário. 
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2. Fundamentação 
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A presente impugnação não merece prosperar, v1 i to que, co nforme consta do 

Edita l. o momento de apresentação dos documentos exigidrs pelo Edital é apenas na 
convocação para investidura n o cargo. 

4.J A Investidura n o cargo e std co11dli::lo11ada ao ate11dlnrento das 

seguinte s cm,dlçiJes: ( ... ) 1F 

11) aprese11tar conrpro va11te tle q ue reside em Oeiras-PI na dreade atuaçllo 

da Equipe de Saúde da Fanrtlla (ESF) para a qual concorreu ao cargo d e 

Agente Comunlldrlo de Saúde, desde a data~da publlcaçllo deste Edllal. 

·.12 Scc4 ahdeatáda a caummvac4a «c &a4as tfi cceulsttoslncatarlda,fc 

csaecWcactos ue Ucm ? 1 ctcs<r 6dltqf au«&do 4a uowcecae ect e erastao 
~ A falia de comprovaçtlo de qualquer d os requisitos para 

investidura até a data da posse o u a prátic a 'Jt,1falsidade ideológic a e m prova 

documental acarretará o can celamento d a inscriçilo do candidato, sua 

elimlnaçllo do respect ivo con curso público t anulaçtlo de todos os atos corr. 

respeilo a e le praticados. ainda que já le~ha sido publicado o Edital de 

1-/omologaçtlo do R esultado Final , sem prejulzo das sançDes legais cabiveis. 

(-

Q candiduto imnuruodo fora ÇQQYOGPd@ ôenus nara o Curso rle 

Formação oue ainda nossui caráter eliminatório Portan1o a condidato ainda não 
fora aorovada no concurso tamnouco fora convocado 9rr_a inveatidura no cargo 
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D estarte, no entendimento des ta Procuradob a, o indeferimento da 
impugnação é o cruninho mais justo e correto, portanto, e Ji razão do exposto acima, 

opina-se por sua total improcedência. • 

3. Conclusão 

Ante o exposto, OPINAMOS pela n ão procedência da impugnação apresentada 
po r Raimundo Nonato de Sousa Ferreira, em razão de coni ocação do candidato Atila 
Manno Vieira Freire para o curso de formação de ACS nos autos do E dital nº 
00 l /2022- Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeinfra Municipal de Oeiras-PI, 
tendo em v is ta as razões expostas t 

Após decisão .da autoridade compe te nte, intimem, se os interessados. 

Oeiras -PI, 1 O de maio de 2022. 

Bárbara Bheatriz Batista Copeiro d! Sá 
OAB-PI 15.862 1 

Procuradora-Geral do Município de Oe as-PI 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fo e : (89) 3462-2842 
CNPJ N" 06.553.93 7 /0001-70 

PREFEITURA. l:>E 

C>EIR..A..S 
l'Vl -1• tr-b-lh- • ..,,_..,a• c:o-nq~i•taa 

Vistos. etc ... 

. 
Versam os autos sobre impugnação proto~olada por RAIMUNDO 

NONATO DE SOUSA FERREIRA, em face de Convocação de candidato para 

realizaçlto do curso de formação de Agente Comunitário de Saúde, n o CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS ETÍTULOS DA PREFE ITURA Mi:!JNICIPAL D E OEIRAS. 
• 

A Procuradoria-Geral do Município, em Parec l Jurídico datado de 1 O de 
maio de 2022, opinou pela n ão procedência da impugnação. 

Desta forma. ovacionando o e s tudo e disce rnimento da Procuradoria-Geral do 
Município, adoto como razão de dec idir o teor do parecer jur(~ico, que passa a fazer parte 

integrante da presente decisão administrativa. 

Em face ao exposto~ acolho o Parecer Jurídico, pe a IM.PROCED:t.NCIA da 
presente impugnação apresentada po r Raimundo Nonato de Sousa Ferreira., em razão 

de convocação do candidato Atila Marmo Vieira Freire p afa o curso de formação de 
ACS n os autos do Edital nº 001/2022 - Concurso Público de Provas e Títulos da 
Prefeitura Municipal de Oeiras-PI. 

t 
Prossiga-se na forma legal. 

Publique-se. Notifique-se a COPESE/UFPI. 

1 
j. 

Oe~as-Pl, I O de naio de 2022. 

JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
Prefeito Municipa l f 
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